
HUIG DE GROOT, ou HUGUS GROTIUS (1585-1645) 
 

 
 

Mãe do direito natural é a própria natureza humana, a qual, mesmo que nós 

não tivéssemos necessidade de nada nos levaria a desejar as relações mútuas da 

sociedade. 

 
�O holandês Hugo Grócio, Huigh Groot ou Hugus Grotius, em De iure belli ac 

pacis, obra dedicada a Luís XIII e publicada em Paris, no ano de 1625, onde o 
autor estava, aliás, refugiado, é justamente considerado com um dos primeiros 
contratualistas moderno. 
�A passagem do estado de natureza (status primaevus) ao contrato social 
(pactum expressum aut tacitus) é vista como um duplo contrato: primeiro,uma 
união entre associados; depois,a sujeição a um poder convencionado.Só que este 
contrato social é entendido como um facto histórico, empiricamente verificado, 
concebendo-se a existência de tantos contratos sociais quantos os Estados 
efectivamente existentes. 
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